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AS UNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. CARLOS CARDINAL) POi - R S 

, 

Disciplina a preservação e defesa do meio ambiente, defendendo 
os processos ecológ-icos e a manutenção dos ecossistemas, pune 

a agressão ambiental e disciplina as atividades lesivas ao meio 

ambiente (artigo 225 , parigrafo 19, 29 e 39 da Constitllição Fe 

: l. 035,·'/9' .\ . t· ") 1. ...... 
HI' ..• 1: •• '17 . .J. 
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... .r. I C M c1 c () .,on s. 1 ,i:" C) , 
COI1 c:> t:" f: JI s t I C <!\ (:;- cI c j~ ed ( .. e <:te) 

_ ____________________ ~o~----em-~~--de 

Ao Sr.o, 

o 

o Pres i dente da C o missão d e _____________________________________________________ _ 

A o Sr. ___________________________________ _ , em ___ 19 ___ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________ _ , em ___ 19 __ _ 

o Presidente da Comissão de __________________ ______________________ _ 

A o S r. __________________________________________________________ , em ____ 19 _ _ _ 

o Presi dente d a Co m i ssã o de __________________________________________________ _ 

Ao S r ______________________________________________________ , em ____ 19 __ 

o Presi dente d a Co m Issã o de ___________________________________________________ _ 

Ao Sr. ____________________________________________________ , em ____ '9 __ 

o Presidente da Comissão de ________________________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 355, DE 1991 
(DO SR. CARLOS CARDINAL) 

Disciplina a preservação e defesa do melO ambiente, de 
fendendo os processos ecológico s e a manutenção dos e­
cossistemas, pune a agressão ambiental e disciplina as 
atividades lesivas ao meio ambiente (artigo 22 5, parã­
grafos 19, 29 e 39, da Constituição Federal). 

I é. CAr/J 
-= 

(ÀS CO ----NSTITUICÃO E ~~UWS~TUI~Ç~A-E~IDE REDACÃO 
(ADM); E DE DEFES , MEIO AMBIENTE E MINO 
R T. __ 2 4~~I~) ____________________________ --------~ 
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.-) 4 I I As C:omissoes ~ Art. ~ ,- . 
Constituicao E Just ic a dE Redacao (ADM) 
[)E'f€.~~:;a do C()n~;. ME:' i o A/ li): Ent .~ M i ncw j é\S 

CÂMARA D O S DEPUTADOS 

J 

• 

Em 14 / 03 / <ti . PlrE ~; idEntE 

-
PROJF.TO DE Lr:I W~ - 3!'5 _ , Cle 1991 . 

Disciplina a ?reservaç~o e defesa 

do ~eio ambiente, defe~jen~o os proces 

sos ecológicos e â ~~nutenção dos eco~ 

sistemas, pune a -agressao amb iental e 

disciplina as atividades lesivas ao . ' ' , ( 

meio amb iente (art q V225 , ~ . 12 , ')0 

"' -

3 2 da Constituição Fe deral . 
I 

e 

(Do Deputa d o CARLOS CARDI NP L) 

O CONGRESSO ~ACIONAIJ d ecreta : 

Art. l~ O melO ambiente ecologicamente equilibrado se cons-

titui em direito ~e todos e especial ohrigação do Poder 
, . 

PubllCO, 

, 
preserva~os todos os bens ~e uso comum , essenClalS a sadia quali-

dade de vica , caoa qual obrigado a defendê-lo e prese rvá-lo para 

a presente e às gerações futuras . 

Art. 2 2 A defesa ambiental e a preservaçao ecol ógica -serao 

providas pela União , pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Mun ic{ p i os , mediante órgãos e instrumentos criados por lei , que 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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VIsem a : 

a) garantir a diversidaje e a integridade do patrimônio ge-

nético do País, criando e fiscalizando entidanes encarregadas ~a 

sua pesquIsa e manipulação; 

b) 
, . 

fowentar o estudo dos processos ecologlcos 
.. , 
In-:lISpenSa-

ao manejo e equilíbrio biótico dentro d os d iferentes ecossiste-

mas , mantenno-os harmônicos; 

c) fiscalizar as entidades dedicadas ao estudo e pesquJ.sa 

dos recursos naturais, abrangenGo a flo ra e a fauna terrestre e a 

qu6tica e o equilíbrio das condiç5es clim6ticas. 

Art . 3~ Para os efeitos desta lei, quanto à definiç~o de a-

tribuiç5es do poder público e da competência de ca oa unida de fe 

derada , o País é dividido em três g randes regi5es: 

1- a prinleira, abrangente da Amazônia, em toda a extensão 

da Mata Atl~ntica, a zona semi-6rida e o cerrado . 

Par6grafo Único . Um órgão Federal, criado pelo Poder Execu -

tivo, quando da regulamentação desta lei, definir6, po r weio de 

três instituiç6es setoriais, a pol{tica preservacionista e conser 

vacionista a ser seguida pelos Estados, criando parques nacIo-

nais , reservas florestais e indígenas, 
, . , . 

santuarIOS ecologlcos, 20 

nas de preservação e de manutenção pernanente, 
, 

so permiti0a a sua 

supressão através de lei, p roibi da qualquer utilização que ameace 

a integridade ~os atributos que justificarem essa proteçã o espe-

cial. 

, - , Art. 4~ O orgao federal je que tratA o paragrafo anterior 

, 
tera , em cada r<:stado , -- ..' uma ~elegaçao que flscallzara : 

1- a alteração de qualquer elemento natural que se traduza 

GER 20.01 .0050.5 -( DE Z/85) 
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em mudança ambiental ou oistorção ecológica; 

11- a instituição de qualquer obra ou ativida~e potencial-

mente causadora de degradação do meio ambiente; 

111- o cumprimento de estudo pr~vio de impacto amhiental, 

para o deferimento de q ualquer alteração do ecossistema; 

1V- o controle da produção, comercialização e emprego de 

'.' "".. tecnlcas, metodos e substanclas que lmportem em risco de vida ou 

em alteração mal~fica do meio ambiente ou do equilíbrio ecológico 

Art. 52 Cumpre aos organismos estaduais controlar a atuação 

d os diversos órgãos municipais de preservação do meio anbiente, 

criando instituições destinadas a: 

1- promover a educação ambiental em todos os níveis je enSl 

no; 

11- orientar a conscientização pública para a -preservaçao 

d o meio amhiente; 

, . 
111- proteger a flora 8 a fauna, vedadas pratlcas que colo-

quem em risco sua função ecológica, como as queimactas, as pororo-

cas, a erradicação de espécies nativas e a redução ~a fauna aquá-

tica e terrestre; 

. . 
1V- vedar a cruelda~e contra os anlmalS, 

, 
so permitida a crl 

ação em cativeiro nos estabelecimentos públicos, com orientação 

científica. 

Art. 6 2 A exploração de recur sos minerais obriga quem a pro 

mova a recuperar o meio ambiente d!~graja(lo, de acorno cor.:! a solu-

....... '. .. ,......., . . 
çao tecnlca eXlglda pelo orgao publlCO competente. 

§ 1 2 A recuperaç~o de que trata este artigo ir.:!plica a devo-

lução do ambiente ao esta~o ne higidez ecológica anterior, com 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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plena integração ao ecossistema. 

§ 2 2 Todos os dispêndios com os técnicos oficiais 
, 

necessa-

rlos à restauração ordenada neste artigo serão paqos pelo Bgente 

da alteração ambiental. 

Art. 7 Q ~s pessoas físicas e jurí~icas promotoras ~e ativi-

dades lesivas ao meio a~biente ser~o obrigadas à reparação dos dB 

, 
nos e a perda d os bens que hajam auferi~o por meio dessa explora 

-çao ilegal. 

Par~grafo ~nico . As pessoas físicas que praticarem atos da-

, 
nosos a ecologia , aSSlm capitulados a pesca e caça proibidas, o 

comércio de peles e animais silvestres, a lavra e coleta de ~iné-

rlos sem permissão legal , as queimadas e ~Grruba4as de matas, o 

emprego de agrot6xicos desfolhantes, e o cativeiro dA animais sil 

vestres, serão criminalmente processa~as pelo 6rgão competente 00 

. . '. ' . , --Mlnlster'lo PubllCO , sofrendo , alem da apreensao e rrultas 
, 

cabl-

vels, pena de detenção de oois a oito anos , e o dohro na 
, . 

relnCl-

A • 

dencla . 

, 
Art. 3 2 O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo 

de cento e vinte dias, criando os 6rgãos previstos no art. l~ . 

Art. 9 2 Esta lei entra em vlgor na ~ata ~e sua puhlicação . 

JI.rt. 
• o...... , . 

la Revogam-se as dlSposlçoes em contrarlO. 

A preocupação com o equilíbrio bi6tico em toda a natureza 

, 
vem do seculo passado, com os malS adiantaeos estudos da biogeo-

. , . , 
grafla , mas neste seculo, a partlr da q uarta decada, que se acen-
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tU3, em todo o mundo, um interesse especial pela ecologia, temero 

sa a humanidade inteira diante jas mudanças climáticas produzidas 

.. ..... '. - , . no planeta, como consequencla da proprla açao deleterla do homem, 

milhares de vezes malS eficaz do que aquelas produzidas pelos fe-

nômenos naturais, como terremotos, maremotos, vulcões, grandes de 

geJ.os e mutações orogn6sicas que levam muitos mil~nios a se pro-

cessar . 

Estudos cientificos , feitos depois do lançamento dos prodi-

, , . 
glOSOS engenhos estratosferlcos, os satélites aritificiais, nas 

..... '. , ,... . 
tres ultlmas decadas, demonstram que a camada ~e ozonlO, que nos 

protege da intensidade dos raios i nfravermelbos, tem sido destru 

ida por aeros6is, pela funaça ~as chaminés fahris, pelos milhões 

de motores movidos a petr6leo, produzindo a poluição pelo mon6xi-

do de carbono, numa ameaça crescente . 

Esses informes são acrescentados pelos de outros 

sos , que classificam a nossa floresta equatorial como 

estudio-

" 1 - .., pu mao ,-,o 

mundo ", denunciando o desmatamento e as queimadas como ameaçado-

res para o futuro da humanidade. 

Temos respondido, convenientemente, -a essa preocupaçao e, 

sob esses aspecto , a Constituição brasileira de 1988 é o documen-

to malS avançado do mundo, principalmente no capitulo dedicado 

ao melO ambiente, cujo art. 225 procuramos regulamentar . 

Evidentemente, não pretendemos ter realizado um trabalho de 

finitivo, mas queremos iniciar uma tarefa que, com o conveniente 

e necessário apOlO das comissões técnicas e a colaboração do Ple-

nário do Congresso Na cional, . .' contrlb ulra para o definitivo equaci 

onamento do problema , já elaborado em dezenas de documento s legis 
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lativos em vIgor , entretanto disperso , eXIgIr uma tarefa de coc'1i-

-F ' -_Icaça o, que pojeri a , sem falsa mod~stia , partir do presente tra-

balho em que se c o n t emplam os aspectos científico , econ5mico, so 

ci31 2 penal do p r oblema , deferindo-se ao Executivo sua regulamen 

t ação definitiva . 

Sa la da s Sess ões , 1lf JP J1IIRÇfJ' ~ /99/ 

~r!: ~~--./ 
Deputado CA RLOS CA RDINA L 
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CAMARA DO' DEPUTADO' 

LEGISLAÇÃO CITADA , 'ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
; ; 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
IlEPÓBI.JCA I E:! tDCJIlrIVA DO BJUlSIL 

1988 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

-, 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
mente equilibrado. bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida. impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ l ' Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe 
ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen­
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do Pais e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

W - definir. em todas as unidades da Federação. espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos. sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra­
vés de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir. na forma da lei. para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. a que 
se dará publicidilde; 

V - controlar a produção. a comercialização e o emprego 
de técnicas. métodos e substáncias que comportem risco para 
a vida. a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a pr~servação do 
meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora. vedadas. na forma da 
lei. as práticas que coloquem em risco sua função ecológica. 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade. 

§ 2' Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado. de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente. na forma da 
lei. 

§ 3' As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores. pessoas físicas ou jundi­
caso a sanções penais e administrativas. independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

. . . . ~ . ---. --- ---. --. -------------------. . . . -. . . . 

- - . ---. ---------. . . -. ----. . . -------. -----. . . . -. -. . 
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Secretaria-Geral da Mesa 

PR()POSICAO : PL. 0:355 1 91 
AUTOR : CARl.OS C:AROINAL _. PDT/RSI 

DATA APRES.~ 14103/91 
** (Ar·t. 24. 11 RI) ** 
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Disciplina a preservacac) E defesa do mEio ambientE. defencjendo os pro-o 
CESSaS Ecologicos e a manutencao dos Ecossistemas. punE a agrEssao ambiErl­
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 355 / 91 

Nos termos d o art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Cimara dos Depu tados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir d e 25 / 06 / 91 ,por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991 

~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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[ : OMISS~O DE DEFESA DO CON~;UMIDOR, MElCI AMBIENTE, E MINClRIA S 

TERMO DE RECEB I MEN 'rO DE EMENDA!3 

PRClJETCl DE L..EI N9 355 / 91 

No s lErm()S do Art. 119, CaplJt, I r do Regiment o 
Interno da Câmal'a dos l)cPI,Jl ados. altErado pelo AI' t. 1º. I, da l~e50 - ' 
luç~o NQ 10/91, o Sr. Presidente da Comis5~o determinou a aber' tura 

E divulgaç~o na Ordem do Dia das Comiss~es - dE prazo para aprE-­
(:>Entaç:~\o de emE.' ndas, a part ir dE~ 09/121 9.l. por cinco sessoEs. Esgo­
tado o prazo, nio foram rECEbidas EmEndas ao projEto • 

S~'11a da Comissao, Em 16 dE dezembro de 1<191. 

\ I , , 

~\ \~'vV-- -

Aurenilton Ara c ele.AI ----....... SEcrEtjric. 

• 
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DIRETORIA LEGISLA TIV A 
ASSESSORIA LEGISLA TIV A 

ORIGEM: Deputada Socorro Gomes 

TIPO DE TRABALHO: Estudo 

ASSUNTO: Projeto de Lei n 2 355 / 91 

ASSESSOR: Maurício Mercadante Alves Coutinho 

DATA: 27 de maio de 1993 

A nobre Deputada Socorro Gomes solicita a análise do Projeto 355 / 91 , de autoria do 

nobre Deputado Carlos Cardinal, que disciplina a preservação e defesa do meio ambiente 

e dá outras providências, com vistas à elaboração de parecer à Comissão de Defesa do 

Consumidor , Meio Ambiente e Minorias. A propósito , cremos oportuno dizer o seguinte: 

1. As normas propostas no projeto em questão constituem uma amostra apenas do que já 

existe hoj e no País em matéria de legislação ambiental , ou , dito de outro modo , as 

medidas propostas já estão previstas na legislação vigente , de forma muito mais ampla e 

completa. 

Na verdade, este fato é de conhecimento do ilustre autor do Projeto. A real intenção do 

Deputado Carlos Cardinal , confor me se depreende da justificação ao projeto proposto , é 

a de que o mesmo pudesse se constituir no embrião de um futuro Código de Meio 

Am biente, que permitiria reunir , harmonizar e at alizar a legislação ambiental brasileira , 

hoje dispersa em um sem número de documentos legais. 

o Deputado diz textualmente o seguinte: 

"Evidentemente, não pretendemos ter realizado um trabalho definitivo , mas 

queremos iniciar uma tarefa que , com o conveniente e necessário apoio das 

GER 3.17. 23 .004· 2 - (MAI192) 
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PROJETO D E LEI N° 355, DE 1991 
(D o Sr . Carlos Cardinal) 

Disciplina a preservaça o e defcsa do mClO ambiente, de 

fendendo os processos eco l6 gicos e a manutenção dos e ­

cossistemas, pune a agressão ambiental e disciplina as 

a t ividade s lesivas ao meio ambi en t e (ar ti go 225 , pari­

grafos 19 , 29 e 39, da Co nsti tui çJo Federal) 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

(ADl-j); E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINO 

RIAS - ART. 24 , II) 

o CD~GR~SSC '!ACrO'IAr. ~ecreta : 

Art. l° O mOlO am~iente ecolog5c~D E nte e~uili~radc se con~-

titui em 3ireito de t010s e especial o~rioaç~o do Po~er P0hlico , 

preserva~os todos os ~ens ~e uso co~urr , 2ss~nciais ~ sa~ie qua li-

jade 42 vi~a , cada qual obriga~o a ~efenj~ -lc 2 ~res 2 rv~-lo para 

a p r esente e ~s g~ r aç6es futuras . 

Art . 2 e A defesa amb i ental e a preservaçao ecc16~;c0 serao 

providas peld Uni~o , pelos Es t a~os , pe l o Dist rito Federal e pelos 

Municípi c~ , ~ed i ante 6rg~os 2 in st r umentos criados po r l e i , q \l e 



o 
N .. 
" 'i;; 
u 

2 

..... 

VIsem a: 

a) garantir a ~ivers i ~a~e p a int~gri~a~2 ~o patrim5nio 

nético do Pa l s , criando e :iscalizando en'ida~es encarreq~eas ~a 

sua pesquIsa e manipulação ; 

b) fo~en t a r o estudo ~os processos ecológicos in:1ispensi'Í-

ao manejo e equilíbrio hiótico dentro ~os ~iferentes ecossiste-

ma" mantenno-os 

c) Fiscalizar as enti~a4es denica~as ao estudo e pesCjuls3 

dos recursos naturais , ahrange.v'lo il flora p a fauni'! tprrestre e a e 
quática e o equilíbrio das con~ições cli~átici'!s . 

Prt . 3~ Pari' os efeitCls 'lesta lei , quanto a oefiniçi:jo :3e a-

tr i bJições do poder púhlico e ~a co~retência de ca~il unidil~e - e 

dera1a, o País é divi:1ido em trps grandes r;giões : 

1- a Prin'eira , ar-,rangente da Amazônia , em toda a extensão 

da Mata Atlântica, a zona semi-árida e o cerrado . 

?arágrafo Único . Uw orgao federal , criado pelo Poder lxecu -

tivo , quando da r egulamentação desta lei , defin i rá , por ~elO ~e 

três instituições setoriais , a política pr~servacionista e conser 

vacionista a ser seguida pelos rsta~oE. çri ~ n~o parques ni'CIO-

nals , reservas flore s tais e indígenas, santuários ecolóqicos , 

nas de preservaçao e de manutençao per~anent2, 50 permiti~a a sua 

sllpress~o através ~e lei , proihida qualquer utilização que am e ace 

a integridade dos atributos que just i Ficarew essi'! proteç~o f>spe-

cla l. 

Art . 4 ~ O 
, -orgao Çe~eral ~e que trati' o parágrafo anterior 

terá , prn cada Fstado, u~a eelegi'!ção que Fi scalizará : 

1- a alteração de qualqupr elemento natural que S0 traduza 

Q) em rnw1ança illTl),ienta l ou ~ i s t o r ção eco l óg i co ; 
Q) 
..... -11) 
11) 
M 

]]- a i n st itu ição de qua l q ue r ohra ou a ti v i da~p. 

~o me nt e côllsado r a de ~eg r a4aç~0 ~o IT1 p i o amh i ente ; ",z 
E..J 
.30.. 

potenc i a l-
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111- o cu~primento de estu~o prévio de i~pa c to amhiental, 

para o deferimento de qualquer alteraç~o do ecossistema; 

1V- o controle da projuç~o, comerciali7aç~0 e emprego de 

t ~cnicas , ffi~todos e su~st~ncias que importem em rISCO de vi da ou 

em ~lteraç~o n,a lrific a do melO ambiente ~u do equilíbrio ecolósico 

Art. 52 Cumpre aos o rganIsmos estaduais controlar n atuaç~o 

dos civersos órg~os municipais ce preservaç~o do me io anhiente, 

~ criandO instituições destinadas a : 

1 - promo ver u educaç~o ambiental em tod os os nívei s ~e enSI 

no ; 

11- orientar a conscientizaç~o p~hlica para a preservaçao 

~o meio a~hiente; 

111 - prote~er a clora 8 a fauna, ve~3jas práticas que colo-

qu?m e~ risco sua funç~o ecológica , como as queima~as , as pororo-

cas , a erradicaç~Q de esp~cies nativas e a reduç~o ~a fauna aq uá-

tica e terr est re; 

IV- v eda r a cruelja~e contra os anlmals, 50 permitida a cr~ 

açao em cativeiro nos es tabelecimentos p~blicos, com orientaç~o 

científica . 

Art . 6~ A exploraç~o de recursos minerais obriga quem a pro 

mova a recuperar o me io ambiente degraja~o , de acor10 com a solu-

çao técnico exigiou pelo órgão público competente. 

6 1 2 A recuperaça o de que trata este artigo implica a devo-

luç~o ~o amhiente ao esta~o 1e ~igjdez ecoló~ica anterior , com 

p]ena i nteg r aç~o ao ecossistema . 

2? Todos o s disp~nG i os com o '· .- té cn ico s oficiais necessa-

rlOS à r estauração or~en~da neste artigo ~er~o paqos pelo 

da a l teração amb i ental . 

Art . 7° 's oessoas Física s e jllrí~icas promotoras ~e ativi-



..... 
Q) 
Q) 

"'0 
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nos 0 a perca ~os ben5 que haiam aU'eri~o por me lO d~ssa explor~ 

ça::> ilegal. 

Par~grafo ~nico . As pessoas físicas que prat i ca r em atos da -

nosos a ecologia , assim capitulad05 a pesca e caça proibidas , o 

comcircio ce pel~s e animais s ilve s tres, a l a vra e coleta de ~in~-

rl ::>S se m permissã::> lega l, as queimadas e ~ ~ rruba1as de matas , ::> 

em;Jrego de agrotó)(Ícos dcsfolhantes , e o ci'ltiveiro dp. anln,ais s il 

vestre5 , se r ão c ri minalmente processa~as pelo órgão conoetente 8::> 

Minist~rio P~blicc , sof r e n do , al~rr. da õpreensao e r.ultas cabí - e 
vels , pena de detenção de ~ois a oito anos , e o 00hro na 

Art . 8 9 O P01e r Fxecutivo r egulamanta r~ esta lei no prazo 

de cento e vinte ~ia5 , criando os órgãos previstos no a rt . l0 . 

Art . oe Fsta lei entri'l em vlgo r na ~ata ~e SUi'l puhl i ci'lç~o . 

Art . 10 Rev::>gam-se as ~isposições er. contr3 ri o . 

JUSTIF'IOÇÃO 

A p r eocupaçao com o equilíbrio b i ótico em toda a natureza 

vem do sciculo rassa~o , com os maIS adianta~os es tud os di'l biogeo -

g r af i a , mi'ls neste sÉculo , a part ir ~a ~uarta d~cada, 

tU3, em t odo o mundo, um interesse eSI'ccial pcli'l 

que se ace n- e 
ecol og i a , t emé! r o 

sa a hucl~nidaje i nteiro diante ~8S mud anças c li m~t ic as pr oduzi1~s 

no r l an2ta , como consegi.i~JlciéJ ela ílrór~rii'l ação de l etéria 00 homerr., 

rolÍ lhar es d e veze s malS cf i ca7 --lo que aquelas produzidas pelos fe-

nomenos n i'l turai s , como terremotos , mA r emotos , vul cões , g r andes --l~ 

gelos ~ mutações o r ognósicas que levam muitos mil~nios a se pro-

cessar . 

F j . ... f . 5tu os clentl.lcoS, feitos depois 00 lançi'lmento jos prodi-

giosos engenhos estTi;tosf~ricos,. os sa t ~ li tf's ari tifici a i s , nas 

tr2s ~ltimas --l~cadas , dem on s tram que a cama--Ja rie ozônio , que nos 
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protege da int ens ida de ~os ralOS infravernelbos , tem sijo ~estrQ 

íca por 
, . 

aeroso u:: , pela funaça das chamin~s fahris , pelos milhões 

de motores movi~os a petróleo, produzindo a poluição pelo monóxi-

do de ca r bono , numa ameaça c r escente . 

Esses informes são acrescenta~os pelos de outros estuc1io-

50S , que classificam a nossa floresta equôtori al como " pulmão c10 

mun~o" , denunciando o desmatamento e as queimadas como ameaçado -

re s paro o :utu r o da humani4ade. 

Temos respon4ido, convenientemente , -a essa preocupaçao e , 

sob ~sses aspecto , a Constituição hrasileira de 198 P. é o documen-

t o ma IS avançado do ~undo, p rincipalwente no capít ulo dedicado 

ao melO amhiente , cu jo art . 225 procllramos r egulamentar . 

Evidentemente , não pretendemos ter r ea li zado um trabalho d~ 

finitivo, mas queremos iniciar uma t a re:a que , com o conveniente 

e necess~ri o apOlO das comissões téc n icas e a colaboração do Ple-

n~rio do Cong r esso Nacional , contrihu ir~ para o def initi vo equaci 

onamento do problema , j~ elahorado em oezenas de 00cumentos legi~ 

Jativos em vi go r, en tr e t i'lnto dispf'rso , eXJC] Jr llma tar('fa de coni-

+' -. J caça0 , que seR: faJso mo4cistia, pa rtir ~o ~ r ece nt c t r a-

h al h o er'l que se conten:p la m os aspectos científico , - . econCHP l co , so 

_ c i 'll :! penal co p r obl':lTIa , c1eferin:'lo -·se ao ~xecutivo sua r egulamc!:! 

- ~ C'. • • t dÇ00 .e. J nltl v a . 

Sala -:las Sessões , 1'1 Jf! fYlo/ A.~ !?t?/ 

// / ;;:~~/ ~C?7 b.r ~ 0--7-

Deputado CARLOS CARDINAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 
; ; 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.... ........................................... -................ _ . .. . 

Capitulo VI 
DO MEIO AMBlE/'fTE 

Art. 2.25. Todos têm dueito 110 meio amb~nte ecologica­
mente equilibrado. bem de uso comum do p<l\Io e essenciIIJ 
à sadia ql iNidade de vida. impondo-se !lO Poder Público e à 
coletIVidade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ l' Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe 
ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen­
ciais e prover o manejo ecológico das espéCies e ecossistemas; 

U - pre5ef\lar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

IIJ - definir. em todas as unidades da Federação. espaços 
territoriais e seus componentes a serem especillJmente prote­
gidos. sendo a alteração e a supressilo permitidas somente atra­
ves de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a integn­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exlgir. na fonna da lei. para instalação de obra ou 
lIbvidade potencilllmerú causadora de significativa degradação 
do meio ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. a que 
se dara public~; 

V - controlar a produção. a comercialização e o emprego 
de t~as. métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida. a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a pr~rvação do 
meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora. vedadas. na forma da 
lei. as práticas que coloquem em risco sua função ecológica. 
provoquem a extinção de especies ou submetam os animais 
a cNeidade. 

§ 2" Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado. de acordo com solução 
tecnica e.wigida pelo órgão público competente. na fOO1lll da 
IeL 

§ 3' As condutas e atJVIdades consideradas leSivas ao 
meio ~nte sujeitarão os infratores. pessoas fisicas ou JUndl­
caso a sanç~s penais e administrativas. independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados . 

.. _ .. - ... -_ ............. __ ........ _ .... __ ..... _---- .. -- ........ _--.- ..... .. .. .. 
...... -- ....................... _-_ ..... -.................. __ ........... -............. .. 

Centro Gráfico do Senado F G'deral - Brasília - DF 
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comissões técnicas e a colaboração do Plenário do Congresso Nacional, contribuirá 

para o definitivo equacionamento do problema, já elaborado em dezenas de 

documentos legislativos em vIgor, entretanto disperso, exigir uma tarefa de 

codificação ... " 

2. Está em tramitação na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei n º 250, de 1991, do 

Deputado Arolde de Oliveira que "dispõe sobre a instituição do Código Brasileiro de 

Preservação Ecológica e Ambiental". O projeto, na verdade, apenas propõe a criação de 

uma Comissão Mista para a elaboração do Código. Ao PL 250 / 91 foi apensado o Projeto 

de Lei n º 1.969, de 1991, do Deputado Avenir Rosa, que "institui o Código Brasileiro de 

Meio Ambiente". O PL 1.969/ 91 pode ser considerada uma primeira versão de fato do 

que pode vir a ser um Código de Meio Ambiente . 

3. Diante dos fatos apresentados, entendemos que () melhor encaminhamento a ser dado 

ao PL 355 / 91 é propor a sua apensação ao PL 250 / 91. 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI192) 
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